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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia 

EMENDA IMPOSTIVA N°  17   /2023 

Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n2  61/2023, 
de 01 de dezembro de 2023, que Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Orçamento Municipal para o 
Exercício financeiro de 2024, e dá outras 
providências. 

Consignar os recursos, alterando à estrutura programática do Projeto de Lei n2  61/2023, de 01 
de dezembro de 2023, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Orçamento Municipal para o 
Exercício financeiro de 2024, conforme detalhamento a seguir: 

rtet -s-aw ' 	-- 	ACRÉSCIMO 

PROGRAMA: 0006 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:03.03.50 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO 

CÓDIGO 

DENONIMAÇÃO DA 
AÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO DA FONTE / 
DESTINAÇÃO DE 

RECURSOS 

OBJETIVO DA 
DESTINAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA VALOR (R$) 

10.302.0006.8.026 
Gestão da MAC- 

Núcleo Desenvolver 1.500.1002 
Aquisição de Móveis e 

Reforma 100.000,03 

TOTAL 100.000,00 
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Uelington da Silva 
- Vereador - 



ACRÉSCIMO 

PROGRAMA: 0006 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:03.03.50 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO 

CÓDIGO 

DENONIMAÇÃO 
DA AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO DA 
FONTE /_ 
DESTINAÇÃO DE 

RECURSOS 

OBJETIVO DA 
DESTINAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA VALOR (R$) 

10.301.0006.8.0 
25 

Gestão do 
Programa PSF 1.500.1002 

Aquisição de 
Móveis e Reforma do 
PSF - Santa Inês, 
Paulo Afonso - BA 84.494,09 

TOTAL 84.494,09 

Os recursos para o atendimento á presente Emenda são os a seguir discriminados: 

'- 	Ilaper 	nIFNULAÇÃO /CANCELAIVIENTO COMPENSATÓRIO 
PROGRAMA: 006 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03.03.50 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO 

CÓDIGO 

DENONIMAÇÃO DA AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO DA FONTE! 
DESTINAÇÃO DE 

RECURSOS 

CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA VALOR (RO 

10.301.0006.6.080 

Gestão das Emendas 

Impositivas- Câmara de 

Vereadores 1.500.1002 - 15% (SAÚDE) 

TOTAL 184.494,90 

adit- a Si Ot, 

Uelington da Silva 
- Vereador - 



JUSTIFICATIVA 

A presente proposição legislativa, elaborada com respaldo e fundamento nas 
disposições constitucionais, legais, normativas e técnicas tem por objetivo 
proceder à modificação, ao Projeto de Lei Orçamentária Anual, visando aquisição 
de méveis,reforma e ampliar as unidades de saúde, melhorar o atendimento na 
qualidade e humanização. 

De acordo com dados do Projeto de Lei n2  061/2023, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Orçamento Municipal para o exercício financeiro de 2024. 

É neste cenário e com esta preocupação que se insere a Emenda apresentada. 

Sala das Sessões aos , 06 de dezembro de 2023 

adt dk 
Uelington da Silva 

- Vereador - 
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